
ESTADO DA BAHIA
MUNTCIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Governo do Trabalho e do P rogresso

CoNTRÂTO Nc 007-2025
PROCESSO ADU|NISTRAT|VO No 04.007-2025
tNEXtGIBIUDADE No 007-2025

O MUNICIP|o Oe ÁCUA FRn, possoa iurÍdica de direito púbtico, inscrito no CNpJ cob o no
13.606.702000í65, coÍn sede na Rua Ruy Bsrbosa, no 10, Cenúo, Íepresentedo nesle ab por seu
Prefeito, §r. Renan Araujo Banos, brasileira, soltêiro, residente e domiciliado na Rua kaé, no 099í,
Centro, Agua Friâ/BA CEP 48.'170.000, inscrito no CPF sob o no 8i6.XXX.)üX-í5 e porhdor (a) do
RG no 1íXX)OO(770, por meio da SECRETARIÂ DA EDUCAçÂO E CULTURA, inscrito no CNPJ
sob o no 30.675.352000148 represenbda por sue gestora, SecÍetária Muoicipal dé Educaçáo, a Sra.
MALUCIA DA SILVA SANTANA, casâda, brasiloira, residente ê domíciliada na Fezendã Outra
Benda, Malhade do Mum MuniclÍpio de Agua Fria-BÀ inscÍÍta no CPF no 401.E(X-XXX-87 e RG No
05»00«104 SSP/BA, doravante designado'CONTRATANTE e o(a) empÍêsa A FABRICA DE
SENnilENTOS LTDA, pessoa jurldica de direito . privedo, inscrita.. no CNPJ,TúF sob o no
í 2.E30.291r0001-24, estabelecida na Av.'Mano€l Novaes, 1056-8 - rCentro, Sêrrinha/BA, CEP
48.700{00, neste ato represenrado (a) pelo (e) Sr.(a) JosÉ cLENtLsoN JEsus Dos sANTos,
maior, brâsileira, empresário (a), portador (a) do RG 817--00 e do CPF 776.'".*-O4, a seguir
denominado(a) CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente contÍato, com fundamento no
Proceaso Admlniehativo No 0.1.007-2025 - Incxlglbllldedâ no OO7-2025, om obs6rvância às
disposiçÕes da Lei no 14-133, de 10 de abril de 2021, Decreto Municipal no 238f2023 e dêmais
legislação aplicável, aplicando-se a 6st6 insh.lmento suas disposiçoes inestrita a incondicionalmentê,
bem como pelas cláusulas e condiçõês s€guintes:

1 . CúUSULA PRIÍIIEIRA: Do oBJETo

1 .1 - Constitui obieto do presente instrumento a Gontratação de empresa para realização de show
aÍtistico com a banda/artista TOQUE DEZ para apresentação do show no dia í9 DE JANEIRO
DE 2025, duranb a rDalização dos tradicionals Festejos do.Co-Padroelro São Sebastião, om
palco montado na Praça da Uahiz do iiunicípio de Agua Frla/BA, nos termos e condiçôes
especificadas no Termo de refeéncia parte integrante e an8epeÉvel deste contseto.

Banda/Artista: TOQUE DÉZ
Data: 19101Í2025 Horário: 2í:00h
L@al do evento: PRAÇA DA MATRIZ
Valor 200.000,00 (duzentos mil Íeais)

Duragáo: 01:30h (uma hora ê trinta minutos)

1. Caso não seja possível a apresêntaÉo da banda/aÍtista na datr indicada pela cornissáo,
devido à cÍiaÉo de Decretos FedeÍal, Estadual ou Municipal, bem como, alguma êvenfualidade de
Íorç maior, a nova data de apÍesentação da banda ficaÉ a critéÍio do cÍonograma apresentado pela
comissão do evento, sob pena de descumprimento do contrâto, salvo apresentaçáo de contÍato
preüamente assinado para apÍ€sêntaÉo na mesÍÍ'la data apÍesentada pêla comissáo, as dêspesas
@ncementes à logísüca do arlista ê êquip€ neces,sárias para ex€cuÉo do objeto do contrato, em
nova data a ser designada por ambas as partes, seÍão de rêsponsabilidade do CONTRATANTE. .,:&trr'

2. É vedada a subcontrataÉo parcial do objeto, ã associaÉo da contratada com outrem, e
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato. bêm como a fusão, cisão ou incoÍporagão da
contÍatada, náo se responsabilizando o contratanto por nenhum compromisso assumido por aquele
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coín teÍcairos.

í.2 - FUNDATENTAçÃO LEGAL: lnciso I doaÍL 74, Lei Federat no 14.133/202.t.
1 .2 - lntegram êste Contrato, como so nele ostivessem transcÍilo3, o Termo de ReÍorência, o Estudo
Técnico PreliminaÍ, quando elgborado, Proposta comercial aprosentâda pela CONTRATADA
evênfuais anexos dos doqJmontos supracitados, ambos congtantes dosto Proc€sso de contrataçáo
direta.

z - cúusuua sEcuNDA - vtcÊrcn e enonnoclçÃo
2.1 - o prazo de úgência da conbebÉo s€rá até 3o/06f2025, contâdos da data de a3sinatura do
contrâto, na forma do aít. 105 da Loi 14.133/21.

s - cúusuLA TERcEIRA - itoDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo coNTRATUAts (aÊ 92, tv,
Vll e)§rlll) .-..--:.:
3.1 - o regime de êxecrrção contratual, os modelos de gestáo e de execúiâo, assim como oE prazos
e condigões de condusáo, entrega, obssívaçáo e íecebimento do obleto constam no Tenno de
Referência, anexo a este Contato.

c - cúusur-l eUARTA - sUBcoNTRATAçÃo
4.1 - As regras de subcontreteÉo, quendo for o caso, êncontÍam-sê definidos no Tenno de
Refeéncia, anexo a êste Contrâto.

5 - CúUSULA AUTNTA - PREçO
5.1 - O valor totâl da @ntrataÉo seÉ de Rg 200.000,00 (duzonto3 úll reals) coníorme quadro
acima.
5.2 - No valor acima estáo induÍdas bdas as dôspêsas ordináries diretaê e indiretas decoÍrentes dâ
execlrÉo do objeto. indusive fibulos e/ou impo8tos, encargog 3ociais, trabâlhistas, prêvidenciários,
fiscais ê comerciais inodentes, trexa dê edministraÉo, frêtê, seguro ô oufos necessários ao
cumprimento intêgrâl do objeto da contrateÉo.
5.3 CoÍnpete a Cont-atrada: todo odescritona proposta dê preço apres€ntâda anexa a esse proc6sso
conforme descrito abaixo também:

DESLOCAMENÍO, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇAô
DESPESAS ADMINISTRATIVAS
DISPEND|OS COM EQUTPAMENTOS, MANUTENÇÁO
E MATERIAIS NECESSÁRIOS P/SHOI^J

TMPOSTOS rSS, FGTS E |NSS (20,s%)
CACHÊS MUSICOS. STAFF E PRODUçAO
PIROTECNIA E EFEITOS
ADM- PRODUTORA
CAHÊ DP ARTISTA

6.850,00
12.650,00

18.000,00
41.000,00
17.500,00
9.000,00

20.000,00
75.000,00

6 - CúUSU|-A SEXTA - PAGAiTENTO (art 92, V o Vt)
6.1 Os documentos Íiscais dê cobrança deveráo ser emitidos contra a(o) SECRETARIA DA
EDUCAÇÁO E CULTURA inscrito no CNPJ sob o no 30.675.352/0001-08, situada Rua Rui Barbosa,
í0 - Cenho - Água Fria - BA - GEP: 48170-000
6.2 O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçóes a ele referentes ênconEam-se
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definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato

10 Parcela 50cr6 (na assinafura do contrato)
2 Par6la 50% (atê 10 dias após o sho\ )

6.3 - O pagamento será realizado atrevés de ordem bancária, para crédito no BANCO
BRÂDESCO, AGÊNCIA: 306.I.3, CONTA CORRENTE 75í30{, PIX:
fi nancelro.bandatoquodoz@hotmell.com indicados pelo contÍatedo.

? - cúusulâ sÉflMA - REAJUSTE (aÉ 92, v)
7-í - O reâjuste e demais condiÉ€s a de rBferentes encontraà-se deÍinidos no Termo de
Referênciâ'anexoaesteCon...:.::..'.','.,..'.]

8 - cúusuLA otTAvA - oBRTGAçÕES Do doNTRATANTÊ (arr.92, X, xl e xM
8.1 - São obrlgaçôes do Conüatanb:
8.1.2 - Exigir o cumprimento de todas âs obÍigaç6es assumidas pelo Contratado, de acordo coíÍr
o contralo e seus enexos: .l ,.

8.1.3 - Receber o ob,eto no ppazo e condiÉes estebelecidas no TeÍmo dê Refiêrência;
8.1.4 - Notificar o contraHo, poÍ escÍito, sobÍe vÍcios, defeitG ou. incorÍêçô€s verificadas no
objeto fomecido, paÉ que seja por êle subíifuldo, reparado ou coÍigido, no total ou êm parte, às
suas expen§ts;
8.1.5 - Acompanhar e fiscalizar â execução do conhato e o armpriihento das obrigações Pelo
Contratado; ' i

8.1.5-1 - Fica designada como gestora do pÍesentê conFato a Sra. Málucia da Sitva Santana e a
execuçáo será Íiscalizeda pela funcionáÍia: Dienane de Almeida Cardoso Cameiro.
8.1.6 - Comunicar a empÍêsa para emissáo dê Nota Fiscâl no quê peÍtine à parcela incontroverse
da execuçào do objeto, para eÍeib de liquidaçáo ê pagemento, quando houvêr conbovêrsia sobre a
execuÉo do obj6to, quanto à dimensáo, qualidada e quanüdade, conbrme o art 143 da Lei Ílo

14.133, de2021',
8.'l.7 - Efetuar o pegâmento ao Contrabdo do vâlor correspondento à execuçáo do objeto, Íro
prazo, forma e condi@s estabelecidos no pÍesente ConÚato ê no TêrÍÍP de ReÍerência;
8.1.8 - Aplicar eo Contratado as sançôês praristas na lei ê nêstê Contrato;
8.í.9 - Eplicitamente êmiür dêcisão sobÍe.todas as solicita@s e reclamações relacionadas à
exedJção do pÍesente Contrato, ressalvados os requerimentos Ínanifêstamente impertinentes,
merementê protêletórios ou dê nenhum inteÍ6sê pera a boa execuçâo do aiuste.
8.1.9.1 - AAdminisFaÉo teÉ o prazo dê até 30 dia8, a contar da data do protocolo do Íequerimento
para decidir, admilida a prorrogação motivada, por igual perÍodo.

B.i.í0 - Responder eventuâis pedidos de reestabelecimento do equillbÍio econômico- finencêiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a conter da data do protocolo.

8.1.'l 1 - A AdminishaÉo ntu responderá por quaisquer comproínissos assumidos pelo Gonbatado
com terceiros, ainda que vinculado6 à o(eqiÉo do contÍato, bem como poÍ quahuer dano causado
a teÍceiros em deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.1.12 - A CONTRATANTE deve garanür a regulamenbçáo do evênto por meio dê pagamento de
todas as licenças e alvarás necessários, inclusive a taxa do ECAD (EscÍitóÍio centrel de anecadação
e distÍibuiçâo).
I - CúUSULA NONA - OBRIGAçÔSS OO COUTRAÍADO (aÊ 92, XtV, XVI Ê )§rll)
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9.1 - Sâo obrlgaçõo. do ConFâtado:
9.1 - O GonFeEdo deve cumprir todas as obÍigaçôes constânt€s deslê Contrato o de Beus anexos,
assumindo como êxclusivãmentê sêus os Íiscos e âs d€spesas decorrentes da boa e perfeih
exeorção do objeto, observando, ainda, as oMgaÉe3 a s€guir dispostas:
9-2 - Atender às determinaçôes regulares emiüdas pêlo liecal/gesbr do contrato ou auloridade
supeÍior (art 137. ll);
9.3 - Alocar, quando br o caso, os onpregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
dêste contÍato, com habilitafo e conhecimento adequados, fumocondo os materiais, equipamentos,
fieÍrementas e utensllios demândados, clrâ quentidade, qualidede e tecnologia dêverão atender às
recomendaçõê9 d6 boa técnica ê a lêgislaÉo de rêgêncie; I .r' ,. , - .r
9.4 - Reparar, conigir, remover, ÍêconslrulÍ ou substitulr, às súas gxpensas, no lohl ou em paíle, no
prazo h€do pêlo fiscal do conFâto, os seMçoe ne quais sê voÍÍficâÍsm vÍcios, dêfêitos ou
incorÍeçõês resultantes da execuÉo ou dos materiâis empregados;
9.5 - Responsabili2ãr-s6 pdc vtcioô ê danos dêconentes da êià:uÉo do objeto, de acordo corn o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nl 8,078,._de í.990), beín como por todo e qualquer dano
causado à AdminisfaÉo ou Erceiros, nâo reduzirdo essa rBponsabilidade a fiscalizaçâo ou o
acoínpanhamento da execüção conhatuel pêlo ContratBnte, que ÍicaÉ autorizado a descontar dos
pagemêntos deüdos ou da gararíia, cáso exigida no aüso de dispensa, o vâlor corÍespondênte aos
danos softidos;
9.6 - Não contratar, durantê a ügânda do contrEto, cônJuge, companheiro ou parentê €m linha reta,
colateral ou por afinidade. sté o terceiÍo grau, de dirigente do contretsnt€ ou do ílscal ou geslor do
contrato, nos termos do aÍtgo 48, paÉgrafo único,.da Lei no 14.13ii, de 2021:
9.7 - Quando não for possível a vêrificaÉo da regularidadê no Sistema de Cadasüo úilizado p6lo(a)
MunicÍpio de Água FrialBA, o conúâtrdo deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do
contrato, até o dia binta do mês seguinte ao da prestaçáo dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regulaÍidade relativa à Seguddade Saial;
2) ceÍtídáo conjunta relaüva ao6 trihutos íederaiE ê à DÍüda Aüva da União;
3) certidôes que compÍovem a regularidade peranl€ a Fazenda Municipal ou DistÍital do
domicllio ou sede do oontratado;
4) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF: e
5) Cerlidão Negativa dE Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das ob,igaçõ€s preüshs em Acordo, ConvenÉo,
Dissídio Coletívo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pdo conhato, por todas as
obrigações babalhistes, sociais, prêvid€nciáriaE, tribuÉrias e aE demais pr€visbs êm têgislaÉo
específica, cuja inadimplência náo fansÍsre a responsabilidade ao Conbatante;
9.9 - Comunicar ao Fiscal do conlÍato, no azo do 24 (ünte ê quatro) horas, qualquer oconência
enormal ou acidents gue se veririquê no local dos seNiços.
9.íO - PÍestar todo esélarecimentoou informa@o solicítada pelo(a) MunicÍpio de foua Fria/BA ou por
seus pÍepostos, garantíndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem colno aos
documentos relat vos à execuÉo do emprêendimento.
g.'l't - Paralisar, poÍ determínaÉo do(a) MunicÍfÍo de Agua Fria/BA, qualquer aüvidade que náo
esteja sendo exêc{rtada de acordo com a boa técnica ou que ponha em ris@ a segurança de pessoas
ou bens d6 leÍc€iros.
9.12 - PÍomoveÍ a guarda, manuEnÉo e vigilância de maleriais, feÍramenias, e tudo o que Íor
necesúrio à execuçáo do objeto, duranta a ügência do contrato,
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9. í 3 - Conduzir os tsabâlhos coÍÍr €súitâ obseÍvância às noÍmas da legislâÉo pêÍtinente. cumprin&
as detêíminaÉos do€ PodeÍes Públicos. mentendo sêmpíe limpo o locâl dos serviçc e nas mêlhores
cDndiÉes dê sêgurança, higiens ê discíplina.
g-tl '- Submetãr previamànte, por êscÍito, ao(a) Municlpio de Água FíalBA, para análise e
apÍovação, quaisquer mudanças nos método8 executivos que fujam às 6specificaÉ€§ do memoríal
desaÍitivo ou instrumento congênere-
9.15 - Não pemiür a uülizaçáo de qualquer trabalho do menor de d6zêssêis anos, excêb na
condiçáo de aprendiz pâra os maiores de quatorze anos,.nem pêrmiür a utili?l,çêo do trabalho do
menor de dezcito anos em tabalho nofumo, perigoso ou insâlubrB; '
9.16 - Manter dur&te toda a ügência do contrato, em compaütÍlidade com a6 obÍigações
assumidas, todãs as condiçôes exigidas para habilitaÉo; , .,'

9- í 7 - Cumprir, durante todo o pêrÍodo de execuÉo do contrâto, a re§€Íva de cargos PÍeüstâ em lei
para pêssoa com dêficiêrrcia, para íêabllitado dâ Prcvidência Social ou para aPrêndiz, bem como as
resenEs de cargos previslas na legislaçáo (aÍt-1 16);
9-1E - Cornproríar a ÍeseÍ'v,a de cargos a que se íeferê a cÍáusula acima, no prazo fi)€do pelo fiscal
do confato, com a indicãçáo dos emprêgados que preenchêrem as referidaE vagas (ert 1í6,
paÉgrafo rhico);
9-19 - Guaídar sigilo sobe todas as irúormações obtidas ern deconência do cumpÍimento do
coírFâto;
9-20 - AÍcaÍ com o ônus decorÍente de e'/entual equívoco no dimensionaínento dos quanütativos de
sua proposta. indu§ve quanto aos qtslos varÉveis deonentes de fetores úJüJros e inceíos. d€vondo
coínplementá-los, oaso o pÍêüsto inicialmente om sua proPosta:: não seja salisÍat&io Pera o
atendiÍnento do objeto da contsâüaÉo, êxceto quando ocorrer algum dG êvenlos enolados no art
124,11, d, da Lei no 14.1t3, &2U21;
9.21 - Cumprií, além dos poshrlados legais ügentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal. as
normas de segurança do(a) MunícÍçÍo de Agua FÉa/BA
9.22 - - Responder pdG danos causados diÍetamente à Administraçào do COIÍTRATANTE ou a
tercêiro€, decorentes de sua c lpa ou dolo. quando da 3xe€uçâo dos serviços, nâo exduindo ou
reduãndo essa Íespmsabilidad6 a fiscalizaÉo'ou o acompanhaÍnênto pelo CONTRATANTE;
9.23 - AícaÍ com despeses dêconentes de qualquer inftaÉo s€ja qual for, desdê que praticada poí
seus funcionários durantê a execuÉo dos 8eMços;
9.24 - Responder pelo cumprimento dcs postulados legais ügentes de âmub federâ|, estâdual ou
municipal, e aindâ. assegurar os direitos e anmprimento dê todas as obr{pçÕes sânitárias legais,
indusive quanto aos preçG Praücados neste CONTRAIO' "':"'
9.25 - Cornunicar a AdminisbâÉo da CONTRATANTE, por êscÍito, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esdareciínêntos julgados necêsúÍios;
9.16 - Responsabilizar€e intêgralments p€los §erviços contrabdo, nos termos da legislaÉo úgente;
9.27 - Responsabilizar-se poÍ todas as despesas que se lizerem necessárias à prestaçáo dos
seMços;
9.28 

-- 
Assumir a responsabilídade por todos os encârgos previdenciários e obrigações sociais

prêústos na legislaçáo social e trabalhista em úgot, obrigandose a sddá{os na épm pópda, vez
que os seus eúpregados não manteráo nenhum vÍnculo empíegatÍcio com a CONTRATANTE;
9.29 - Assumir, também a rêsponsabÍlidade por todas as proüdências e obÍigações estabelecidas na
legislaÉo específca de acidentes do babalho, quando, em ocorência da espécie, foÍem úlimas o§
seus empregàOos no desempenho dos s€Niços ou eÍn coneráo com eles, ainda que acontecido em

dependência da CONTRAÍADA;
g.dg - nssumh todos os encaÍgos de possível demanda babalhista, ciül ou penal, relacionadas a
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exeqrÉo dos seNiços, origineÍiamente ou ünqJlsda por pIe\rençáo, conoxáo ou contingêncla;
9.31 - Assumir. ainda, a responsabilidade pelos encargos íiacais e comerciais r$ultanteB da
adjudicaÉo dêstê CONTRATO.

§ 1o - A inadimplôncia da CONTRATADA, com rofeÍ€nda aos oncargos estabêl€cidos no itêm
anteÍior, nào transÍere a responsabilidado poÍ s€u pagamento à AdminlstÍaÉo da COI{TRATANTE,
nem poderá on€rar o obioto destg CONÍRATO, razáo pela qual E CONTRAÍADA renuncia
€xpressamente â qualquer vlnculo de solidaÍiedade, aüva ou pasaiva, para com a COi{TRATAI{TE.

§ 2" - Fica a CONTRATADA ne rarponsabilidade dó dovoluçâo do rocurso que vier a s€r pEgo como
ádiantamento do cachâ da bend., caso nâo. ocona à' 8pÍêsent?çáo do show por parte da
..NTRATADA' 

.. ' , ,,. .' ..', 
t 

,t
ío - cúusur-À DÉc[iA- oBRIGAÇÔES PERTTNENTE9 À LoPD
10.1 -As paítes deverão cumpriÍ a Lêi no.13.709, dé í4 de agoõtô de.20í8 (LGPD)' quento a todog
os dâdos pessoâig s quê lenham Acêsso êm razãq.do .Cêrtame.ou do contrAto administrauvo que

eventualúnte venha â Ser firmado, ã partir da aprosentaçáo da pÍoposta no procedimento de

contrataÉo, independent€mente de dedaraçâo ou de acsibÉo expressa,
t0.2 - Ós dados obüdos somenlê podeÍào ser utilizados para as Íinalidades que justiÍicaram seu
acesso e de a@rdo om a boa-fé e com. os princÍpios do art. 60 da LGPD.
1 0. 3 - Ê vedado o compartilhamento coín teíceiros dos dedos oblldos fora das hipót$es peÍmiüda3

iill"l 
^ 

Admínisraçáo deverá ser iníormada no pÍezo dE 5 (cinbo),dies úteis sobre todos os
conbatos dê suboperaçpo firmados ou que venham a ser celebrado8 p€lo Conhatado, quê Possam
impactar no cumpÍimento das obÍigeções relacionadas a LGPD. :

t O.S - euanOo fbr o caso, terminaão o tretamento dos dados nos termos ôo art. 15 da LGPD, á dever

do conúatado eliminá-los, com excêÉo das hipótesês do aÍt 16 da. LGPD, incluindo aquelas em que

hower necessidade de guarda dê doqJmontaçáo para lins de compovaçpo do cumpÍiínento dê

obrioacôes leoeis ou contratuais e som€nté.ênquanto nâo prêscritâs.essas obrigaçôes.

10.6- -'É deúr do contrâtado oríentar e trêinaÍ..§eus emprqgados sobre os daverEs, requisitos e
responsâbilidades deconentes da LGPD, quando cabiÚé1. 

'

1o.i - O contratado deverá eúgir de suboperadores ê subcontratados, sê houver, o anmpimento

d6 deveÍes da pÍesente cláusula, permanecendo integralmente lesponsável por garanür sua

observância.
ióã - O Contratado deverá prestar, r}o prazo fixado pelo(a) MunicÍpio de Água Fria/BA, proÍrogá\Él
jusúficadamente, quaisquer informaçô$ acerca dos dados pessoais Para qJmPíim6nto da LGPD,

inclusive quantrc a eventual descartê rêâlizado.
10.9 - O tontrato está sujeito a ser alterado nos procêdimentos P€Ün€nleE eo fatam€nto dê dedos

pessoeis, quando indicado pela autoÍidade comp€tente, em espêcial a ANPD por meio dê opinióês

iecnicas ou recomendaçÕes, editadas na foíma da LGPD'

í I - cúusuLA DÉCHA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUçÁO (aÉ 92, Xll e Xlll)
1 1.1 - As regÍas referentê8 a odgência dê garanüa contratual da oxecuÉo encontram-sô d€finidos

no TeÍmo de Referência, anexo a este Contrato.
ri - êúúsuú oÉclnl 5EGUNDA - INFRAçôE5 E sANçÕEs ÂDÍ'111{ISTRATIVAS (aÉ.

92, XM

12.1. Comete infraçáo adminislraüva o pretendente ou o contratado que @metêr quaisquer das

nua RulBarlosa, 10 - Centro - Agua Fria - BA - CEP:
Email: setor.contralc@aouafria.ba.oov.br

CNPJ: 13.608.70210001€5
TeUFax: (75) 98252-8764

48170-000
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iríre@s proüstes no art 155 da Lei no 14.133, de2021, quais sejam:
a. Dar causa à inexecução parcial do conbEto;
ô. Dar causs à in6xêcuÉo parcial do contrâto que caus€ grave dano à Admini8trâçáo, ao
funcionamênto dos seMços públicos ou ao inteÍessa @lsüvo;
c. Dar causa à inexecução btal do conbato;
d. Deixar de entregar a documentaÉo eúgida para a contrataÉo;
ê. Não mant€r a pÍoposta, salvo €m deconência dê falo sup6Ívêníentê deüdamêntê
jusúficado;
f Não celebrar o contrato ou não'êntreger a documentaÉo exigida para a contrataÉo,
quando convocado dentro do prazo dê validade de sua propostla;
g. Ensejar o Íetardemento da êxêcuçáo ou da onú6ga qo objeto sen moüvo jusüficado;

â- ApÍes€nter declaraçáo ou docuhêntaÉo falsa €xiglda paÉ o ,, certama ou Prêstâr
declaraçào falsa durante o pÍocesso de contÍateÉo ou a exeqJçâo do conúato;
i . Fraudar a dispensa ou praticar ato Íraúdulenb na exêcuçáo do êonfatol .

j . Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer oatÍeu;
k. Preticer atos ilicitos com vistas a frusuer os obietivos da conbateÉo; l
L. Praticar ato lesivo preüsto no art 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosbrde 20í 3.

í2.2. O pretendênto ou conhtÊdo que comêter quelquer das inÍâçõet dlacrlmlnadas nos
subitens anteriores ficará euJelto, som pÍeruÍzo da Íorponsabllldado clvll e crlmlnal, âo

a) Advertáncia no caso da Íalta preüsta na alínea "a" deste Aúso dê ContataÉo Direta, quando

náo se justificar a imposição de penalidade mais grave: I

b, ulta:
1. moratória de 0,2olo (dois décimoslpor cônto) por dia de abaso injusüficado sobre o valor da
paÍceta inadimplida, bem como pela.. inobsewância do prazo . tixado para apr6entaÉo'
suplementiaÉo ou Íeposiçáo da garanüa, quando eÉgida, até o limiE de 15 (quinze) dias;

1.1. O atraso supêrior a í5 dias eutoriu e ÀdministraÉo a promovrr a extinÉo do contrato poÍ

descumprimento ou qJmprimento iÍregular de suas cláusulas, confoÍmê dispôe o inciso I do art. 137

da Lei n. '14.133, de2021.
2. Compensatória, para as infraçôes descritas nas alÍneas "h'fg "Lr {s subitem 12-í, de 15% a

25% do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inêxecuÉo totâl do contÍab prêvista na alÍnêa "c" do subitêm '12.1, dê
15Yo a 25 oÀ do valor do Contrato.
4. para infração descríta na alínea "b" do subitêm 12.1, â multa será de 10% a 20% do valor do
Contrato.
5. PaÍe infraçoes descÍitâs na alÍnea "d" a'g" do subitem 12.1, a multa será de 7% a 15% do
valor do ContÍato.
6. Para a infraÉo descÍita ne elín6a "a" do §ubitem 12.1, a multa s€rá dê 'l% a 7% do valor do
Contrato, Íessâlvadas as seguintes infraçõ3s:

c) lmpedlmento ds llcitaÍ ê contratar no âmbito da AdministaÉo Pública direta e irÉirete do
ente íedérativo gue tiver aplioado a sanÉo, pelo prazo máximo de 3 (Úês) anos, nos casos das
alíneas "b" a 'g", quando não se justificar a imposiÉo de ponalidade ínais grave;

d) Oeclaração'de inidonêidâde pâla liciter ou contratâr, quê impediíá o responsável de licilâÍ

Rua Rui Barbosa, í0 - CentÍo - a Fria - BA - CEP: 48170-000.
Email: setoÍ.contÍatc@aauaíÍia.ba.aov.br

CNPJ: I 3.608.7021000165
TeUFax: (75) 764
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ou contrâtâr no âmbito da Adminisbaçáo Públlc€ dketa ê indireta de lodos oe entes Íederativos, pelo
prazo mÍnimo de 3 (hês) anos e máximo de 6 (Bsis) ano8, no6 casos das allnsas "h" a "L", bem como
nos demais casos que justiíiquem a imposiçào da penalidade mais grave conforme §5o do aú 156 de
Lei 14. 133/2021 .

í 2.3. Na apllcação das sançõo! lorão conllderados:

12.3.1. A natureze e E graüdade da inhação cometidá;'12.3.2. As peo/liaÍidades do caso concreto;
12.3.3. As circunsÉncias agra\rântes ou atenuant6s;
12.3.4. Os danos que dela provierem para a Adminisla6o Pública;
12.3.5. A implanlagáo ou o aperfeiçoamento de programa de lntégridade, conforme normas

12.4. Ss a multa aplicada e âs indenláçôos cabÍveis forem óüperioreô ao valor de pagamenb
evenhralmente devido pela Mministaçáo ao contratado, além da perda desse mlor, a diferença será
descontada da garanüa prestadã ou será cobrada judicialmentê. l

12.5. A aplicaÉo das sanções proüstes n€stê Aüso de Cont'ataçáo DiÍêta, em hiÉtes€ alguma, a
obrEação de repareção integrel do dano causâdo à AdministraÉo Públicâ.
12.6. A penalidade de mulh pode ser aplicada cumulativamente com a§ demais sarçôes,
12.7. Se, durante o processo de aplicaÉo de penalidade, hower indÍcios de práüca de infraçpo
administativa tipificada pêla Lêi no 12.846, de ío de agosto de 2013; comô ato leslvo à admínishaÉo
pública nacional ou estrangeirâ, cópias do pÍocesso edministatiyo nêcessárias â apuraÉo da
responsabilidade da empresa deverâo) ser Íemetidas à autoridade compêtêntê, com despacho
fundamentado, pera ciência ê decisão sobre a erlentual instâuraçào dê ínvesligaçáo pÍ€liminaÍ ou
Processo Administreüvo de ResponsabilizaÉo - PAR.
12.8. A apuraÉo e o julgamento das demais inÍraçõês administrativas àão consideradas como ato
lesivo à AdministraÉo Públice nacjonel oú Btrângêira nos teÍmos da Lei n' 12.846, dê 10 dê agosto
de2013, seguiÉo seu rito normal na unidade administrativa.
12.9. O processamento Oo pnn nâo intertãà no seguimento regüiar dos processos adminiskativos
específicos pere epurâÉo dâ oconência dê dânos e prêjuízos à Administraçâo Públice Fêderâl
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurÍdica, com ou sem a participaÉo dê agente público.
12.10. A eplicaÉo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que asseguraÉ o cont'editóÍio e a ampla defesa ao contratiado; obseÍvando-se o procedimento
previsto na Lei no 14.133, de 2O2'1, e sub§diaríemente na Loi no 9.7&4, dê 1999.
12.1í - O(A) Conbatado(a) declara plena ciência das hiÉtêsês dê infrações ê sanções preüstas
nestê conhto.

13 - CúUSU|-A DÉClilA ÍERCEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art 92, XX)
13.1 - O contrato podê sêr eÍínto antes de cunpridas as obÍigaçôes nele estipuladas, ou antês do
prazo nele fixado. por algum dos motivos pÍevistos no aÉigo 137 da Lei no 14.133/21, b€m como
amigavelmêntê, assegurados o contraditório e a ampla defusa.
13.1.1 - Nesta hiÉtese, aplicam-sê também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.1.2 - A aÍteraÉo socíal ou a modificaffo da finalidade ou da estrutura da emprcsa não
ensejará a rêscísão sê não restringir sua capacidad6 dê concluir o contrato.
13.2 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurÍdica contratada, deveÉ ser formalizado
termo aditivo para eltereÉo subjeüva.
13.3 - O termo de rescisão, sempre que possÍvel, será precedido:

oo
Email: sêtoÍ.contsalos(aeouaÍÍia.ba.qov.br

CNPJ: 1 3.606.7021000'l-65
ÍellFax: 175)98252478,4
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13.3.1 - Balenço dos eventos c{ntÍetueis já cumpridos ou pâÍcialmEnte cumpridosi
13.3.2 - Rêlaçáo dos pâgamentos já efetuados e aÍnda deúdo6;
13.3.3 - lndenizações e multas.
13-4 - A êxtinÉo do confato náo conÍigura óbice para o reconhêcimonto do dês€quilibrio
econômico-financeiro, hipótese em quê será concedida indenizaçáo poÍ mêio de termo indenizetório
(art 131, caput da Lei n.o 14.133, de 2021).
13.4. O contreto poderá ssr extinlo câso se constatê que o contrabdo mantém vínculo dê natureza
técnicâ, comerciel, êconômics, financeira, tÍabalhista.ou ciúl com dirigente do órgão ou entidade
conbatante ou com egente público que tenha desempenhado função ne licitaÉo ou atJê na
fiscalizaÉo ou na gestão do contrato, ou que deles seia côniuge, companhêiro ou parente em linha
rêtâ, colatêlâl ou por afinidade, até o terceiro grau (art 14, inciso lV, da Lel n,o í4.133, de 2021).
í3.5 - O conFato sêÉ oxtinto quando cumpridas es obrigações de ambas as partôs, ainda que isso
ocona antes do prazo estipulado pare tanto.,... - ..
13.6 - Quando a não conclusão do contrato rgÍeÍide no itêm anterior deconer de anlpa do conbatedo:

a) ficaÉ ele consütuldo em moÍa, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
adminisFativas; e
b) poderá a Adminisfaçâo optar pela extinção do conhato e, n€sse caso, adotará as
medidas admiüdas em lei pâra a conünúdade da execuÉo contÍatJal

14 - CúUSUIÂ DÉCIiA OUARTA - OOTAçÃO oRçArúENTÁRn GÊ s2, Vlll)
14.1 - As despesas dôconentes desta contrataçéo es@o programadas em dotaçào orçamentária
própria, preústa no oÍçemenb do(a) MunicÍpio de Água FÍia/B,\ para o exercÍcio atual, na
classificação abaixo:

Unidade OrÇAmentária: 5000 - Secretarià Municipal de EducâÉo, Culturâ e EsporE
Projeto Aüüdade:2017 - Gestáo das Açõ€s Administraüva ao Fomento à Cultura, Foldore,
Tradições Populares
Elemento da D6pese: 3390.39.00 - Oufos Serviços Tercêirc' Pessoa Jurídica
Fonte: 1500

15 - CúUSULÂ DÉCIMA OUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art.92,.lll)
15-1 - Os casos omissos serão decididos pelo(a) Municlpio de Agua Fria/BA, segundo es
disposições contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplidveis e,

subsidiàriamente, segundo as dispcições conüdas na Lei no 8.078, de 1990 - Código dê DeÍesa do

Consumidor - e normas e princlpios gerais dos conbatos.

16 - cúusutâ DÉcmA sExTA - ALTERAçÕES
16.1 - Eventuais altereçóes contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

no í4.133, de2021.
16.2 - O conlratado será obriga& e aceitar, nas me8mas condições conÚatuais' acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiado do contrato que se fizerem
nas obres, nos sêrviços ou nas compr.rs, ê, no caso de reforma de ediflcio ou de equipamenb, o
limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do art 125 da Lei no 14.133,
de 2021.
16.3 - Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133' de 2021.

Rua Rui Baôosa, 10 - Centro - ua Fria - BA - CEP: 48170-000
Email: setoÍ.contratG(Daoueíria. ba.oov.br

CNPJ: 1 3.608.702000'165
TeUFax: (75) 98252-8764
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rz - cúusutl oÉcrnl sÉnua - nueucaçÃo
17.1 - O prssonte contrato s6rá publicado no Portal Nacional d€ Contíatações Publica (PNCP) no
prazo máximo de 10 (dez) dias ut€ia, contado3 da data de eua aagínatura conÍorme art 94, ll da Leí
Federal no 14.133n0?l, porem, enquanto nâo eativer êm funcionamonto o PNPC, d6veÍá seÍ
observado o aÍt 90o do Decreto Munldpal no 238/2023 e em Olárlo Oficial do MunicÍplo atá o quinto
dia útil do mês subsequeÍüe, atendendo a Lei de ac€sso a inÍormaçào Lei no 12.527nlf .

1S - CúUSU|-A DÉCluA OTTAVA- FORO (.rt 92, §ío)
18.1 - Fice el€ito o Foro da Cornarca do municÍpio da licitrnt€, para diÍimir oB litlgios que decoírorem
da execuçáo d6ste Teímo do ConEato que nào puderem ser compostoa pela conciliaçào, coníorÍÍ|e
art 92, §1o, da Lei no 14133n1.

Para firmeza e yalidede do pacfuado, o pres,ente Termo de C Íói lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, qus, depois dê lido ê achado em ordem, vai o pêlos @ntraentoa

Água FrialBA, 07 de janeiro de 2025

LVA SAI{TANA
sEc IA EDUCAÇÃO E CULTURA

PO |É'W297n022

DE iIENTOS LTDA
CNPJ/MF sob o no ,830.29110001-24

TESTEMUNHAS

&w

1) Ass.:
Nome:
CPF

s6, 2)tus
Nom
CPFa

reÍeito

Rua Rui Earbosa, í0 - Cenúo -Água Frla - BA - CEP: 48170-000
Email: seloÍ.contÍatos(aaouaííia.ba.oov.bÍ

CNPJ: í 3.606.7020001€5
TeWax (75\ 98252-87d1
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r^t3 rRAtarHo E x^rs PRooREsso

EXTRATO DE CONTRATO

Prêfêitura Munlcipal de Água Fria/BA - Extrato de Contrato - Processo No (N.007-2025,

lnexigibilidade no 007-2025, Contrato no 007-2025. Contratado(a): A FABRICA DE
SENTIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no

12.830.291/000í-24, estabelecida na Av. Manoel Novaes, 1056-8 - Centro, Seninha/BA,
cEP 48.700-000.

Objeto: Contratação de empresa para realização de show artistico com a banda/artista TOQUE
OEZ para apresentação de show no dia 19 DE JANEIRO DE 2025, durante a realização dos
tradicionais Festejos do Co-Padroeiro São Sebastião, em palco montado na Praça da Matriz do
Município de Água Fria/BA, conforme condições e especificações conüdas no Termo de
Referência. Valor Totial do Contrato. R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
DESLOCAMENTO, HOSPEDAGEM EALIMENTAÇÃO 6,850,00
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 12.ô5O,OO

DISPENDIOS COM EQUIPAMENTOS, MANUÍENÇÃO
E MATERIAIS NECESSÁRIOS P/ SHOW 18.OOO,OO

rMposros rss, FGTS E rNSs (20,5%) 41.000,00
CACHÊS MUSICOS, STAFF E PRODUÇAO 17.5OO,OO

PIROTECNIA E EFEITOS 9.OOO,OO

ADM. PRODUTORA 2O.OOO,OO

CAHÊ DP ARTISTA 75.OOO,OO

Dotação Orçamentária confome definida no processo. Vigência: até 30106nO25. Data da Ass.:

O7lO1l2O25. Ass. por RENAN BARROS - Prefeito.

BL6-
ESTELA MARIA DA SILVA OL]VEIRA

Agente de Contratação

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000
Emeil: setor.contratos@ uaÍria.ba

CNPJ: 13.606.70210001-65
TeUFax: (75) 98252-87il
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Prefêitura Municipal de Água Fria/BA - EÍrato dê Contrato - Processo No 04.007-2025,

lnexigibilidade no oo7-2025, Contrato no OO7-2025. Contratado(a): A FABRICA DE

sENÍlÍúENTos LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNPJrÍÚF sob o no

12.830.291/OOOí -24, estabelecida na Av. Manoel Novaes, 1056-8 - Centro, Serrinha/BA,
cEP 48.700-000.

EXTRATO DE CONTRATO

Obiêto: Contrataçáo de empresa para realização de show artistico com a banda/artista TOQUE

DEZ pa'€ apresentaÉo de show no dia 19 DE JANEIRO OE 2025, durante a realizaçáo dos

tradicionais Festejos do Co-Padroeiro São Sebastião, em palco montado na Praça da Matriz do

MunicÍpio de Água FrialBA, conforme condições e especificações contidas no Termo de Referência.

Valor Total do Contrato. R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

DESLOCAMENTO, HOSPEDAGEM EALIMENTAÇÃO 6.850,00

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 12.650'00

DISPENDIOS COM EQUIPAMENTOS, MANUTENÇÃO
E MATERIAIS NECESSÁRIOS P/ SHOW 18.OOO,OO

TMPOSTOS rSS, FGTS E INSS (20,50/o) 41.000,00

CACHÊS MUSICOS, STAFF E PRODUÇAO 17'5OO,OO

PIROTECNIA E EFEITOS 9.OOO.OO

ADM. PRODUTORA 2O.OOO,OO

CAHÊ Dp ARTTSTA 75.000,00

DotaÉo Orçamentária confome definida no processo. vigÔncia: até 30/06/2025. Data da Ass.:

07 to1l2o25. Ass. por RENAN BARROS - Prefeito.

ESTELA iIIARIA DA SILVA OLIVEIRA
Agente de Contrataçáo

Preteitura de Água Fíia

Rua Rui Baíbosa No 10

Tel: 75 3294-2109

CNPJ: 13.606.702/0001'65


